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Fonte: https://todospelaeducacao.org.br/wordpress/wp-content/uploads/2024/04/primeira-infancia-acesso-a-

creche-todos-pela-educacao.pdf
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LEI 14.719/2023

Institui o Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de Serviços de Engenharia 

Destinados à Educação Básica e Profissionalizante e à Saúde

Art. 10. As obras e os serviços de engenharia 

paralisados ou inacabados de que trata esta Lei 

poderão ser retomados com a utilização de 

recursos exclusivamente oriundos dos 

orçamentos municipais, estaduais ou 

distritais.

Parágrafo único. Para atender ao disposto 

no caput deste artigo, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios poderão utilizar 

recursos recebidos na modalidade transferência 

especial de que trata o art. 166-A da 

Constituição Federal.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art166a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art166a


Aportes de recursos financeiros: federal, estaduais e municipais.

Grandes números do Pacto de Retomada de Obras
do FNDE

5.642 Obras paralisadas ou inacabadas para serem

retomadas;

2.406   municípios

1.104.734 potencial de novas vagas na rede pública de ensino;

R$ 3,8 bilhões é o investimento total estimado;

R$ 1 milhão é o investimento médio para a 

conclusão das obras;

24 meses   é o prazo para conclusão das 

obras (prorrogável 1x pelo mesmo prazo)

3.783   Obras que os entes manifestaram interesse em

repactuar (67%);
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Quantidade de obras que cada ente pode

repactuar

Os estados da federação com maior número
de obras passíveis de serem repactuadas são: 
Maranhão (847), Pará (620) e Bahia (616). 
Juntos, esses estados correspondem a 36,93% 
das obras que podem aderir ao Pacto.
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Os maiores custos estimados para repactuação
são dos estados:

Maranhão: R$ 882.878.305,30,

Bahia: R$ 657.713.886,80 e,

Pará: R$ 525.918.164,83. 



✓A atualização dos valores acordados anteriormente, levando em 

consideração o Índice Nacional do Custo da Construção (INCC)

Novas regras

OBRAS COM INSTRUMENTO 

PACTUADO EM

ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO DA 

CONSTRUÇÃO (INCC) ACUMULADO 

NO PERÍODO

2007 206,51%

2008 188,40%

2009 158,29%

2010 149,17%

2011 131,92%

2012 114,70%

2013 100,31%

2014 85,40%

2015 73,32%

2016 61,72%

2017 52,21%

2018 46,91%

2019 41,29%

2020 35,50%

2021 22,00%

2022 8,97%

Fonte: Anexo da Lei 14.719/2023

Essa atualização 

vai de 8,97% para 

obras de 2022 até 

206,51% para 

obras de 2007, 

conforme indica o 

anexo da Lei 

14.719/2023.



Fonte: https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-

programas/programas/par/copy_of_pacto-nacional-pela-retomada-de-obras-da-educacao-basica



A regulamentação do Pacto permite ao FNDE 

restituir o ente federado os recursos próprios 

aplicados para concluir as obras 

Art. 6º As repactuações de valores de que tratam os arts. 4º e 5º 

observarão os limites percentuais estabelecidos no Anexo desta Lei, 

aplicados sobre o valor correspondente à fração não executada da obra 

ou do serviço de engenharia, de acordo com as informações contidas no 

sistema informatizado de acompanhamento.

(...)

§ 4º Os entes federativos que concluírem as obras com recursos 

próprios poderão requerer ao FNDE o ressarcimento da verba 

anteriormente pactuada e pendente de repasse na data de publicação 

desta Lei.



Acompanhamento do Pacto de Retomada das Obras 
do FNDE pelo TCU  

Objetivo:

✓ Conhecer as regras do Pacto;

✓ Levantar os riscos envolvidos;

✓ Elaborar estratégia de atuação do TCU em conjunto com os 

demais Tribunais de Contas do Brasil;

✓ Elaborar Plano de Trabalho para acompanhar a implementação do 

Pacto.



ACOM do Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de Serviços 

de Engenharia Destinados à Educação Básica e Profissionalizante

Achados:

• insuficiência na demonstração e detalhamento, pelo FNDE, da 

previsão dos recursos orçamentários e financeiros destinados ao 

financiamento das obras do Pacto Nacional pela Retomada de Obras e 

de Serviços de Engenharia Destinados à Educação Básica;

• Registou, ainda, que há baixo nível de transparência ativa dos dados 

do Pacto, notadamente no que diz respeito a incompletude das 

informações necessárias à boa execução de todos os marcos previstos.



Acordo de cooperação técnica
• PARÁGRAFO PRIMEIRO. No caso de ações federais 

que envolvam a realização de obras, o TCU atuará, 
preferencialmente, no controle das ações a cargo do 
Governo Federal como, por exemplo, a definição da 
estratégia do programa e dos critérios gerais de 
priorização, e os demais TCs atuarão, 
preferencialmente, no controle das ações a cargo da 
administração estadual e municipal como, por 
exemplo, a licitação e a execução das obras.

• PARÁGRAFO SEGUNDO. A definição das diretrizes 
e procedimentos para fiscalizações com 
competência concorrente ocorrerá por meio de 
plano de trabalho, delimitando o escopo da ação 
governamental a ser controlada de forma 
coordenada.

• PARÁGRAFO TERCEIRO. Será disponibilizada 
ferramenta informatizada, com a finalidade de 
compartilhar dados sobre as fiscalizações de obras 
em que haja competência concorrente e os 
respectivos resultados.
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Painel do FNDE

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNDQ3YWI5ZWItNTNiZi00Y

2ZjLTkyNTAtMDBhZGE1OGU4NTQ0IiwidCI6ImNmODQ1NGQzL

WUwMTItNGE5ZC05NWIzLTcwYmRiNmY0NTlkNSJ9 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNDQ3YWI5ZWItNTNiZi00Y2ZjLTkyNTAtMDBhZGE1OGU4NTQ0IiwidCI6ImNmODQ1NGQzLWUwMTItNGE5ZC05NWIzLTcwYmRiNmY0NTlkNSJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNDQ3YWI5ZWItNTNiZi00Y2ZjLTkyNTAtMDBhZGE1OGU4NTQ0IiwidCI6ImNmODQ1NGQzLWUwMTItNGE5ZC05NWIzLTcwYmRiNmY0NTlkNSJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNDQ3YWI5ZWItNTNiZi00Y2ZjLTkyNTAtMDBhZGE1OGU4NTQ0IiwidCI6ImNmODQ1NGQzLWUwMTItNGE5ZC05NWIzLTcwYmRiNmY0NTlkNSJ9


https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNDQ3YWI5ZWItNTNiZi00Y

2ZjLTkyNTAtMDBhZGE1OGU4NTQ0IiwidCI6ImNmODQ1NGQzL

WUwMTItNGE5ZC05NWIzLTcwYmRiNmY0NTlkNSJ9 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNDQ3YWI5ZWItNTNiZi00Y2ZjLTkyNTAtMDBhZGE1OGU4NTQ0IiwidCI6ImNmODQ1NGQzLWUwMTItNGE5ZC05NWIzLTcwYmRiNmY0NTlkNSJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNDQ3YWI5ZWItNTNiZi00Y2ZjLTkyNTAtMDBhZGE1OGU4NTQ0IiwidCI6ImNmODQ1NGQzLWUwMTItNGE5ZC05NWIzLTcwYmRiNmY0NTlkNSJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNDQ3YWI5ZWItNTNiZi00Y2ZjLTkyNTAtMDBhZGE1OGU4NTQ0IiwidCI6ImNmODQ1NGQzLWUwMTItNGE5ZC05NWIzLTcwYmRiNmY0NTlkNSJ9
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Fonte: https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-

programas/programas/par/pacto-nacional-pela-retomada-de-obras-da-educacao



Situação da análise documental do Pacto - SIMEC em 

6/6/24
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https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNDQ3YWI5ZWItNTNiZi00Y

2ZjLTkyNTAtMDBhZGE1OGU4NTQ0IiwidCI6ImNmODQ1NGQzL

WUwMTItNGE5ZC05NWIzLTcwYmRiNmY0NTlkNSJ9 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNDQ3YWI5ZWItNTNiZi00Y2ZjLTkyNTAtMDBhZGE1OGU4NTQ0IiwidCI6ImNmODQ1NGQzLWUwMTItNGE5ZC05NWIzLTcwYmRiNmY0NTlkNSJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNDQ3YWI5ZWItNTNiZi00Y2ZjLTkyNTAtMDBhZGE1OGU4NTQ0IiwidCI6ImNmODQ1NGQzLWUwMTItNGE5ZC05NWIzLTcwYmRiNmY0NTlkNSJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNDQ3YWI5ZWItNTNiZi00Y2ZjLTkyNTAtMDBhZGE1OGU4NTQ0IiwidCI6ImNmODQ1NGQzLWUwMTItNGE5ZC05NWIzLTcwYmRiNmY0NTlkNSJ9


https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNDQ3YWI5ZWItNTNiZi00Y

2ZjLTkyNTAtMDBhZGE1OGU4NTQ0IiwidCI6ImNmODQ1NGQzL

WUwMTItNGE5ZC05NWIzLTcwYmRiNmY0NTlkNSJ9 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNDQ3YWI5ZWItNTNiZi00Y2ZjLTkyNTAtMDBhZGE1OGU4NTQ0IiwidCI6ImNmODQ1NGQzLWUwMTItNGE5ZC05NWIzLTcwYmRiNmY0NTlkNSJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNDQ3YWI5ZWItNTNiZi00Y2ZjLTkyNTAtMDBhZGE1OGU4NTQ0IiwidCI6ImNmODQ1NGQzLWUwMTItNGE5ZC05NWIzLTcwYmRiNmY0NTlkNSJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNDQ3YWI5ZWItNTNiZi00Y2ZjLTkyNTAtMDBhZGE1OGU4NTQ0IiwidCI6ImNmODQ1NGQzLWUwMTItNGE5ZC05NWIzLTcwYmRiNmY0NTlkNSJ9


Planilha com a lista das obras paralisadas e inacabadas do 

Pacto

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/par/pacto-

nacional-pela-retomada-de-obras-da-educacao/media-

1/3.783ObrasqueManifestaramInteressenoPactoRetomda29122023..xlsx

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/par/pacto-nacional-pela-retomada-de-obras-da-educacao/media-1/3.783ObrasqueManifestaramInteressenoPactoRetomda29122023..xlsx
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/par/pacto-nacional-pela-retomada-de-obras-da-educacao/media-1/3.783ObrasqueManifestaramInteressenoPactoRetomda29122023..xlsx
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/par/pacto-nacional-pela-retomada-de-obras-da-educacao/media-1/3.783ObrasqueManifestaramInteressenoPactoRetomda29122023..xlsx




Existe assimetria entre a capacidade técnica dos municípios brasileiros para a 

elaboração de projetos e execução dos recursos de investimento alocados pelo 

governo federal. Não seria prudente aprovar apenas os convenentes que 

possuem capacidade técnica suficiente para receber recursos, sob o risco de 

aumentar a desigualdade entre os municípios. 

Acórdão 1079/2019-P

Recomendar ao Ministério Economia que aprimore os critérios de 

avaliação da capacidade técnica dos entes tomadores, utilizando 

critérios de aferição objetivos e compatíveis com a complexidade 

do empreendimento a ser realizado a de aferição da capacidade 

técnica dos entes tomadores. Além disso, vislumbra-se 

encaminhamento de recomendação ao Ministério Economia para 

que busque incentivar a atuação de consórcios intermunicipais 

com a finalidade de diminuir a desigualdade técnica e profissional 

entre os municípios menos favorecidos.

O TCU tem evidenciado a baixa capacidade institucional 

dos municípios
Durante o diagnóstico das obras paralisadas, foram observados diversos 

problemas, como atraso no início de execução da obra, projeto básico deficiente, 

má fiscalização da obra ou, ainda, demora na resolução de pendências 

necessárias para continuação do empreendimento. 



A articulação e cooperação entre os Tribunais de Contas é 

requisito para viabilizar o acompanhamento tempestivo das obras, 

para induzir a correção de possíveis impropriedades, mitigar os 

riscos de novas paralisações, bem como contribuir para que as 

escolas, creches e quadras poliesportivas sejam concluídas com 

qualidade, preço e prazos adequados.

O Controle tem o desafio não apenas de fiscalizar a retomada das 

obras, como também de apoiar os municípios, que apresentam 

carência de profissionais e técnicos da área de engenharia, dando a 

sua parcela de contribuição na redução das desigualdades 

regionais e assegurando que os municípios carentes também 

consigam retomar e concluir as obras.



OBRIGADA!

Keyla Boaventura
Auditora-Chefe da AudUrbana

Un idade  de  Aud i t o r i a  Es pec ia l i z ada  em 
In f r aes t r u tu ra  U rbana  e  H íd r i c a  do  TCU

As obras, afinal de contas, não são um fim em si; mas um instrumento 

para potencializar a função estatal de cumprir com suas obrigações 

perante a sociedade.
Min. Valmir Campelo
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